
  
 

 

 
 
 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 001/2024 
 
 

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder 
Executivo, por meio da unidade administrativa competente, que se digne de 
providenciar a contratação de Médico Veterinário para prestar serviços clínicos 
aos animais cujos proprietários não reúnam condições de custear tratamento 
particular; além daqueles que vivem na condição de abandono. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 01 

de fevereiro de 2024. 

 

José Erasmo Ramos Soares 

Vereador 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
 
 
 
 

Justificativa 
 
 

A proposição ora apresentada é medida de saúde pública, pois além de 
preservar a saúde de animais indefesos, implica em medida preventiva quanto à 
transmissão de doenças para os humanos.  

 
Deste modo, a prestação de serviços veterinários, inclusive preventivos, 

em animais que habitam no Município de Marco, é indispensável para evitar 
doenças como “raiva humana” e/ou do “carrapato”, além da apresentação de 
diagnóstico clínico quanto à necessidade extrema de sacrificá-los para evitar a 
proliferação dessas e de outras mazelas.  

 
Não fosse suficiente, animais domésticos se mostram verdadeiros 

companheiros e integrantes das famílias, sendo certo que os cuidados 
veterinários interferem na saúde e prolongamento das vidas dos mesmos. 
 

Por estas razões, conto com o apoio dos Pares no sentido de aprovar a 
proposição  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 01 

de fevereiro de 2024. 

 

José Erasmo Ramos Soares 

Vereador 

 
 


